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Os transportadores de combustíveis e de derivados de petróleo de Minas 
Gerais aguardam para o mais breve possível providências das autoridades 

e das distribuidoras com relação aos “FOBs irregulares”. Em “estado de 
greve” desde o início do mês, os transportadores regulares podem 

suspender suas atividades a qualquer momento, por tempo indeterminado, 
em protesto contra a concorrência desleal dos transportadores irregulares. 

PÁGINA 3

ESTADO DE GREVE
Transportadores de Minas 
podem parar em protesto 

contra os “FOBs irregulares”

Sindtaque amplia atuação em Uberlândia 
por melhorias para os transportadores 

PÁGINA 2

Fique atento às restrições de trânsito 
nas rodovias nos feriadões

PÁGINA 4

FOB 
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Helber: (31) 3539-2800 / 9905-2412
www.jacarpneus.com.br 

Condições especiais para associados do Sindtaque!
(31) 3281-9049 / fiscali@fiscali.com.br

www.fiscali.com.br

A Certificação Digital 
promove maior segurança e 

confiabilidade nas transações 
pela internet, além de um 
sistema ágil e confiável.

 O Sindtaque tem 
intensificado sua atuação 
na base de Uberlândia, 
no Triângulo Mineiro. Di-
retores da entidade têm 
frequentado o local e fei-
to levantamentos sobre 
as condições da base e 
as demandas dos trans-
portadores. 
 O objetivo do Sin-
dtaque é organizar os 
transportadores do setor 
na região para garantir-

-lhes boas condições de 
trabalho e assegurar-lhes 
seus direitos. Nesse sen-
tido, o Sindtaque conta 
com o apoio e colabora-
ção dos transportadores.
 Solicitações, re-
clamações ou denúncias 
podem ser feitas ao Sin-
dtaque pelos telefones  
(31) 3591-6755 / 3511-
0807 ou através do e-
mail: sindtaquebr@gmail.
com. 

Montes Claros

 Em Montes Cla-
ros, a atuação do Sindta-
que tem dado resultado. 
Após a ação dos direto-
res da entidade, o pátio 
da base de carregamento 
local ganhou infraestrutu-
ra, como sala para os mo-
toristas e sanitários. 
 O pátio recebeu 
pavimentação e até a 
avenida de acesso, que 

antes era de terra, foi as-
faltada. 
 As benfeitorias 
melhoraram o carrega-
mento e conforto aos 
motoristas que precisam 
aguardar por longos pe-
ríodos para fazer o carre-
gamento. Mais uma pro-
va de que a união entre o 
Sindtaque e os transpor-
tadores é o caminho para 
se avançar nas conquis-
tas.  

Sindtaque amplia atuação em  
Uberlândia por melhorias

Com a intervenção do Sindtaque, base de Montes Claros 
ganhou infraestrutura e pavimentação do pátio

Benfeitorias em Montes Claros também beneficiaram a 
população, com o asfaltamento da avenida em frente à base
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 Os transportado-
res de combustíveis e 
de derivados de petróleo 
de Minas Gerais estão 
em “estado de greve” e 
poderão paralisar suas 
atividades a qualquer 
momento, caso o Poder 
Público e as distribui-
doras de combustíveis 
insistam em fazer vistas 
grossas aos transpor-
tadores irregulares, os 
chamados “FOBs irregu-
lares”. 
 Há anos, a situ-
ação vem sendo denun-
ciada às autoridades 
pelo Sindtaque. O as-
sunto, inclusive, chegou 
a ser tratado em diver-
sas reuniões com as 
distribuidoras, o governo 
estadual, nas gestões 
atual e anterior; e com o 

Ministério Público. Tam-
bém foi tema de debate 
em audiência pública na 
Assembleia Legislativa 
de Minas Gerais (ALMG).
 No entanto, pou-
co ou quase nada foi 
feito pelas distribuidoras 
e o Poder Público para 
solucionar o problema e 
acabar com o transporte 

irregular, que conta com 
o incentivo de distribui-
doras e tem causado 
enormes prejuízos aos 
transportadores que tra-
balham dentro da lei e ao 
próprio governo. 
 Basta de abusos 
e dessa concorrência 
desleal. Os transporta-
dores regulares aguar-

dam urgentemente um 
posicionamento das dis-
tribuidoras e das autori-
dades, pois não vão mais 
aceitar arcar com os pre-
juízos causados pelos 

“FOBs irregulares” e nem 
serem responsabilizados 
pelo desabastecimen-
to de combustíveis nos 
postos do Estado.
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Transportadores de Minas 
podem parar em protesto 

contra os “FOBs irregulares”

Diferença entre os 
fretes CIF e FOB

 O frete CIF 
(Cost, Insurance and 
Freight) - “custo, se-
guro e frete” - é o fre-
te pago na origem, ou 
seja, no preço da ven-
da estão incluídos o 
custo da mercadoria, 
o seguro de transpor-
te que garante a mer-
cadoria e o frete de 
transporte até o desti-
no. Ou seja, é aquele 
que é pago na coleta 
ou origem do transpor-
te, feito por empresas 
de transporte que obe-
decem todas as leis 
fiscais, referentes ao 
transporte, à seguran-
ça, às normas ambien-
tais e de trânsito.

 Já o frete FOB 
(Free on Board) - “livre 
a bordo” - é exatamen-
te o inverso. É o frete 
pago somente pelo 
destinatário, ou seja, 
por conta de quem 
compra a mercadoria. 
O comprador é o en-
carregado de contratar 
e pagar pelo transpor-
te. O problema é que, 
em boa parte dos ca-
sos, os transportado-
res contratados não 
respeitam as leis, so-
negam impostos e ain-
da utilizam de práticas 
desleais, prejudicando 
os transportadores re-
gulares, que seguem à 
risca as legislações.  

Acidentes com FOBs 
se multiplicam 

 Além de des-
cumprirem as le-
gislações fiscais e 
ambientais, os trans-
portadores irregulares, 
os “FOBs irregulares”, 
não costumam respei-
tar as leis de trânsito e 
nem a Lei 13.103/2015, 
a “Lei do Motorista”, 
especialmente no que 

diz respeito à jornada 
de trabalho e ao des-
canso. 
 O resultado 
desse descaso são os 
frequentes acidentes 
com FOBs irregulares 
nas estradas, que co-
locam em risco vidas 
humanas e o meio am-
biente.



 Os transportado-
res de combustíveis e 
de derivados de petróleo 
devem ficar atentos às 
restrições de circulação 
nas rodovias durante os 
feriados. 
 De acordo com 
a Portaria 124, da Coor-
denação-Geral de Ope-
rações do Departamento 
de Polícia Rodoviária 
Federal, nos feriados es-
tará proibido o trânsito de 
Combinações de Veículos 
de Carga (CVC), Combi-
nações de Transporte de 
Veículos (CTV) e Combi-
nações de Transporte de 
Veículos e Cargas Pale-
tizadas (CTVP) autoriza-
dos a circular portando ou 
não Autorização Especial 
de Trânsito (AET), bem 
como o trânsito dos de-
mais veículos portadores 
de AET.
 A restrição abran-
gerá os trechos   rodovi-

ários de pista simples. 
O descumprimento da 
proibição constitui infra-
ção de trânsito prevista 
no Art. 187 do Código de 
Trânsito Brasileiro e o ve-
ículo autuado só poderá 
seguir viagem após o ho-
rário de término da restri-
ção.
 Ficam de fora 
desta proibição as combi-
nações de veículos com 
até duas unidades, sen-
do um caminhão-trator e 
um semirreboque ou um 
caminhão e um reboque, 
desde que não excedam 
as dimensões regula-
mentares nos termos da 
Resolução 210/06 do 
Conselho Nacional de 
Trânsito (Contran).
 Confira no qua-
dro ao lado as datas e 
horários das restrições 
de tráfego de veículos 
pesados nos próximos 
feriados.
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Transportadores devem ficar 

atentos às restrições de tráfego 
nas rodovias nos feriados

Belo Horizonte: Rua Viana do Castelo, nº 1.111, bairro São Francisco. Tel.: (31) 3311-7766.
Betim: Rodovia Fernão Dias (BR 381), Km 424,5. Tel.: (31) 3311-7747.

Congonhas: Rodovia BR 040, Km 606,5, Campos das Flores. Tel.: (31) 3311-7763.

oferece descontos e benefícios 
a associados do Sindtaque

(31) 3311-7700

(31) 3311-7700
Estar ao seu lado  24 hs por dia dando

a melhor ASSISTÊNCIA é o nosso
maior orgulho

Clube de Benefícios 

 Programa de Reposição de Perdas 

A UNICOON protege veículos de passeio,
utilitários e caminhões 

Consulte nossas condições

www.unicoon.com.br

Consultor 
Valdir 

(31) 99908-3526

Consultor 
Ricardo  

(31) 99940-7176

SEMANA SANTA
- 13/04/17: 16h às 24h; 
- 14/04/17: 6h às 12h; 
- 16/04/17: 16h às 24h; 

TIRADENTES
- 20/04/17: 16h às 24h; 
- 21/04/17: 6h às 12h;
- 23/04/17: 16h às 24h; 

DIA DO TRABALHADOR
- 28/04/17: 16h às 24h; 
- 01/05/17: 16h às 24h; 

CORPUS CHRISTI 

- 15/06/17: 6h às 12h; 
- 18/06/17: 16h às 24h; 

INDEPENDÊNCIA DO 
BRASIL

- 07/09//17: 6h às 12h;  
- 10/09/17: 16h às 24h; 

NOSSA SENHORA 
- 12/10/17: 6h às 12h; 
- 15/10/17: 16h às 24h; 

NATAL E ANO NOVO  
- 24/12/17: 14h às 22h; 
- 31/12/17: 14h às 22h.

Restrições de trânsito em rodovias 
federais nos feriados de 2017


